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III - entidades/movimentos sociais indígenas.
§ 1o- Os convidados para a Conferência Nacional terão per-

centual de até 15% (quinze por cento) do total de delegados da 5ª
Conferência Nacional de Saúde Indígena.

§ 2o- O Conselho Nacional de Saúde e o Ministério da Saúde
definirão os convidados da 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena.

§ 3o- As inscrições dos convidados deverão ser enviadas ao
Comitê Executivo até 20 de outubro de 2013.

Art. 32. Os participantes com deficiências e/ou patologias
deverão fazer o registro na ficha de inscrição da 5ª Conferência
Nacional de Saúde Indígena, para que sejam providenciadas as con-
dições necessárias à sua participação.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 33. As despesas com a organização geral para a rea-

lização da 5o- Conferência Nacional de Saúde Indígena correrão à
conta da dotação orçamentária consignada pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde arcará com as des-
pesas de hospedagem, alimentação e transporte de todos os Delegados
que participarão da 5o- Conferência Nacional de Saúde Indígena du-
rante a realização da sua etapa nacional.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 34. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela

Comissão Organizadora da 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS No- 461, de 8 de novembro de
2012, nos termos do Decreto de Delegação de Competência, de 12 de
novembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 249, de 27-12-2012, Seção
1, páginas 216 e 217, com incorreção no original.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.331, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera valores de remuneração e inclui pro-
cedimentos de Terapia Renal Substitutiva
na Tabela de Procedimentos, Medicamen-
tos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
do Sistema Único de Saúde (SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando a necessidade de constante acompanhamento e atua-
lização das Tabelas dos Sistemas de Informações Ambulatorial e
Hospitalar do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam alterados os valores de remuneração dos pro-
cedimentos de Terapia Renal Substitutiva, da Tabela de Procedimen-
tos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), a seguir descritos:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO VALOR (R$)
0305010166 MANUTENCAO E ACOMPANHAMENTO DOMICI-

LIAR DE PACIENTE SUBMETIDO A DPA /DPAC
358,06

0418010013 CONFECCAO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA C/
ENXERTIA DE POLITETRAFLUORETILENO (PTFE)

1.453,85

0418010021 CONFECCAO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA C/
ENXERTO AUTOLOGO

685,53

0418010030 CONFECCAO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA P/
HEMODIALISE

600,00

0418010048 IMPLANTE DE CATETER DE LONGA PERMANÊN-
CIA P/ HEMODIALISE

200,00

0418010064 IMPLANTE DE CATETER DUPLO LUMEN P/HEMO-
DIALISE

11 5 , 8 1

0418010080 IMPLANTE DE CATETER TIPO TENCKHOFF OU SI-
MILAR P/ DPA/DPAC

400,00

0418010099 IMPLANTE DE CATETER TIPO TENCKOFF OU SI-
MILAR P/DPI

11 0 , 2 9

0418020019 INTERVENCAO EM FISTULA ARTERIO-VENOSA 600,00
0418020027 LIGADURA DE FISTULA ARTERIO-VENOSA 600,00
0418020035 RETIRADA DE CATETER TIPO TENCKHOFF / SI-

MILAR DE LONGA PERMANÊNCIA
400,00

0305010131 HEMODIALISE P/ PACIENTES RENAIS AGUDOS /
CRONICOS AGUDIZADOS S/ TRATATAMENTO

DIALITICO INICIADO

265,41

0305010042 HEMODIALISE CONTINUA 265,41

Art. 2º Fica incluída a descrição dos procedimentos de Terapia Renal
Substitutiva, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), a seguir descritos:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
0305010107 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA)

Descrição Consiste na terapia de substituição renal realizada através de cir-
cuito de circulação extracopórea, utilizando-se máquinas de pro-
porção, na qual a depuração de soluto ocorre por difusão entre o
sangue e uma solução de diálise, através de um dialisador sin-

tético.

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
0305010093 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 1 SESSÃO POR SEMANA - EX-

CEPCIONALIDADE)
Descrição Consiste na terapia de substituição renal realizada através de cir-

cuito de circulação extracopórea, utilizando-se máquinas de pro-
porção, na qual a depuração de soluto ocorre por difusão entre o
sangue e uma solução de diálise, através de um dialisador sin-

tético.

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
0 3 0 5 0 1 0 11 5 HEMODIÁLISE EM PORTADOR DE HIV (MÁXIMO 3 SES-

SÕES POR SEMANA)
Descrição Consiste na terapia de substituição renal realizada em pacientes

com HIV através de circuito de circulação extracopórea, utilizan-
do-se máquinas de proporção, na qual a depuração de soluto ocor-
re por difusão entre o sangue e uma solução de diálise, através de

um dialisador sintético.

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
0305010123 - HEMODIÁLISE EM PORTADOR DO HIV (EXCEPCIONALI-

DADE - MÁXIMO 1 SESSAO / SEMANA)
Descrição Consiste na terapia de substituição renal realizada em pacientes

com HIV através de circuito de circulação extracopórea, utilizan-
do-se máquinas de proporção, na qual a depuração de soluto ocor-
re por difusão entre o sangue e uma solução de diálise, através de

um dialisador sintético.

Art. 3º Fica incluído no grupo 3 da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema
Único de Saúde (SUS) o seguinte procedimento:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
05.03.01.020-4 HEMODIÁLISE PEDIÁTRICA (MÁXIMO 4 SESSÕES

POR SEMANA)
Descrição Consiste na terapia de substituição renal em pacientes

com menos de 12 anos de idade, realizada através de
circuito de circulação extracopórea, utilizando-se

máquinas de proporção, na qual a depuração de soluto
ocorre por difusão entre o sangue e uma solução de diá-

lise, através de um dialisador sintético.
Complexidade AC- Alta complexidade

Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 06 - APAC (Proc. Principal)

Atributos complementares 009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de continuidade,
022-Exige registro na APAC de dados complementares

Tipo de financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensações
( FA E C )

Valor ambulatorial 353,88
Valor ambulatorial total 353,88

Valor hospitalar 0
Valor hospitalar total 0

sexo ambos
Idade mínima 0 meses

Idade
máxima

12 anos

Quantidade Máxima 18
CBO 225109 225124

Habilitação 1501 - Unidade de assistência de alta complexidade em
nefrologia (serviço de nefrologia) 1502 - Centro de re-

ferência de alta complexidade em nefrologia
Serviço/Classificação 130 - Serviço de Nefrologia/Urologia 001 - Tratamento

dialítico

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos operacionais na competência posterior a da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA No- 27, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas para Manejo da Infecção pelo
HIV em Adultos.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo ao Decreto nº.
8.065, de 7 de agosto de 2013, e

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros
sobre o manejo da infecção pelo HIV em adultos no Brasil e de
diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento
dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado do debate técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando a necessidade de definição de linhas de tra-
tamento antirretroviral e a importância da ampliação do uso estra-
tégico de antirretrovirais no Brasil;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública
SVS/MS nº 2, de 4 de outubro de 2013;

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do Departamento
de Assistência Farmacêutica - DAF/SCTIE/MS e do Departamento de
Vigilância, Prevenção e Controle das Doenças Sexualmente Trans-
missíveis, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e Hepatites Vi-
rais (DDAHV/SVS/MS); e

Considerando os produtos da Comissão Técnica Assessora
de Terapia Antirretroviral em Adultos e outros colaboradores, e ampla
revisão dos aspectos técnicos junto com o DDAHV/SVS/MS, sob a
ótica das melhores evidências científicas disponíveis, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Adultos, disponível
no endereço eletrônico www.aids.gov.br.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral do manejo da infecçao pelo HIV em adultos é de
caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, auto-
rização, registro e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso da terapia antirretroviral e para fins de dispensação dos
medicamentos nele previstos.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do Sistema Único
de Saúde, conforme a sua competência e pactuações, deverão es-
truturar a rede assistencial, definir os serviços referenciais e esta-
belecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com a doença em
todas as etapas descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 28, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Instituir Grupo de Trabalho para apresentar
diretrizes sobre sustentabilidade das ações
de organizações da sociedade civil das
áreas de vigilância em saúde, de acordo
com Decreto nº. 7.508, de 28 de junho de
2 0 11 .

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo ao Decreto nº.
8.065, de 7 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para apresentar
diretrizes sobre sustentabilidade das ações de organizações da so-
ciedade civil das áreas de vigilância em saúde, de acordo com De-
creto n°. 7.508, de 28 de junho de 2011.

Art. 2º O Grupo de Trabalho visa à articulação com or-
ganizações de base comunitária sobre aspectos técnicos e para o
enfrentamento dos agravos no âmbito da Secretaria de Vigilância em
Saúde (SVS/MS), em perspectiva sistêmica.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho não substitui as ins-
tâncias de representação formal e participação da sociedade civil.

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - apresentar propostas sobre como as organizações da so-

ciedade civil podem se inserir no processo de regionalização e con-
tratualização, de acordo com o Decreto nº 7.508, de 2011, a fim de
estabelecer estratégias de ampliação das ações da vigilância em saú-
de; e

II - apresentar diagnóstico sobre formas de financiamento de
projetos de pequeno porte, realizados pela sociedade civil organizada
junto à população, em vigência na administração publica federal.

Art. 4º O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes, titular e suplente, das seguintes áreas da SVS/MS e repre-
sentações da sociedade civil organizada:

I - Gabinete da Secretaria de Vigilância em Saúde, que o
coordenará;

II - Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis
(DEVIT/SVS/MS);

III - Departamento de DST, Aids e Hepatites Virais
(DDAH/SVS/MS);

IV - movimento social ligado à Hanseníase;
V - movimento social ligado à HIV/AIDS;
VI - movimento social ligado às Hepatites Virais; e
VII - movimento social ligado à Tuberculose.
Art. 5º O Grupo de Trabalho poderá solicitar a contribuição

de servidores dos órgãos do Ministério da Saúde e entidades a ele
vinculadas, bem como servidores de outros órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, especialistas em assuntos ligados ao
tema e representantes dos movimentos sociais, cuja presença seja
considerada necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá período de um ano para
desenvolver suas atividades, podendo ser prorrogado mediante ava-
liação da SVS/MS.

Art. 7º O Grupo de Trabalho se reunirá ordinariamente a
cada quatro meses e extraordinariamente por convocação da coor-
denação.

Art. 8º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão rea-
lizadas em Brasília ou em local a ser definido por decisão do co-
o r d e n a d o r.

Art. 9º O Grupo de Trabalho será coordenado pela SVS/MS,
que será responsável pelo apoio administrativo necessário ao de-
senvolvimento dos trabalhos, convocação das reuniões, elaboração de
atas e encaminhamento de documentos produzidos, bem como pela
sua divulgação.

Art. 10. Grupo de Trabalho deverá apresentar ao Secretário
da SVS/MS, como resultado de suas atividades, ao final de sua
vigência, relatório final.

Art. 11. As funções desempenhadas no âmbito do Grupo de
Trabalho de que trata esta Portaria não serão remuneradas e seu
exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
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